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APRESENTAÇÃO
     O Guia Referencial aqui apresentado é fruto de debates, estudos, diagnósticos e
análises conduzidos no âmbito do Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público,
por meio do Comitê de Políticas de Gestão Administrativa (CPGA). Este documento
compila um conjunto de informações que caracterizam as especificações básicas
de mobiliário (cadeiras de escritório e sofás) tecnicamente adequado, sob os
aspectos de design, ergonomia e sustentabilidade, utilizados nas instalações físicas
das Unidades do Ministério Público.

    Este guia tem como principal objetivo orientar gestores e responsáveis na
condução dos processos de aquisição de bens, ao otimizar os processos de licitação
no Ministério Público e favorecer as compras compartilhadas. A intenção é de
contribuir para tornar esses processos mais eficientes e alinhados com os
princípios da economicidade e impessoalidade, dentre outros, conforme
estabelecido na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

    O material apresentado, elaborado a partir da expertise de servidores que
integram o Grupo de Trabalho Políticas e Referenciais e que atuam na área de
gestão de materiais de diversas Unidades que compõem o Ministério Público
Brasileiro, está em consonância com as melhores e mais atuais práticas
mercadológicas nacionais.

     O guia possui um conteúdo objetivo, direto e simples, trazendo informações
essenciais para que a Administração adote as cautelas necessárias a fim de evitar a
aquisição de produtos de baixa qualidade ou inadequados às suas necessidades.
Tal situação é uma preocupação constante para aqueles que lidam com compras
públicas.

     Espera-se que os servidores e servidoras envolvidos na fase de planejamento das
contratações possam fazer bom proveito deste material.
 
     Este guia é uma ferramenta relevante para a gestão eficiente e sustentável das
compras públicas no Ministério Público e possui o potencial de favorecer a
melhoria contínua da gestão administrativa da Instituição, ao promover aquisições
mais conscientes e estratégicas.

     Por meio da aplicação das diretrizes aqui estabelecidas, visa-se contribuir para
que as aquisições sejam realizadas com base em critérios sólidos e transparentes,
assegurando produtos de qualidade que atendam plenamente às necessidades
institucionais.

Comitê de Políticas de Gestão Administrativa

1ª edição
aprovada em agosto de 2024
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Cadeira giratória executiva, espaldar alto, assento e encosto em tela, com
as demais características: 
 
1. APOIO DE CABEÇA 
1.1. Estrutura em resina de engenharia termoplástica injetada de alta resistência
mecânica, com superfície em material elástico (tela) na cor preta, devendo possuir
estrutura e sistema idêntico ao assento e encosto da cadeira, ou estrutura injetada em
nylon e espuma injetada em poliuretano, revestido em couro ou tecido crepe; 
1.2. Deve possuir regulagem de inclinação e altura; 
1.3. Suporte para o encosto com estrutura em resina de engenharia termoplástica
injetada de alta resistência (ou em alumínio injetado, na cor preta), fixado na estrutura
do encosto; 
1.4. Dimensões do apoio de cabeça: 
1.4.1. Largura mínima de 260 mm; 
1.4.2. Altura mínima de 100 mm.

2. ENCOSTO 
2.1. Estrutura do encosto deve ser em resina de engenharia termoplástica injetada de
alta resistência mecânica, com suporte para o encosto por meio de tubos de aço
pintados na cor preta, fixado à estrutura do assento, ou com moldura estrutural
fabricada em resina de engenharia injetada de alta resistência mecânica, com suporte
do encosto em alumínio injetado polido de alta pressão; 
2.2. Deve possuir, no mínimo, 4 posições de bloqueio, realizadas por meio de
alavanca/botão sob o assento; 
2.3. Deve ser provido de superfície em material composto por tela elástica de altíssima
resistência, para eliminar os pontos de pressão que restringem a circulação das áreas
de tensões que envolvem o usuário e oferecem suporte ergonômico, para manter a
temperatura estável, sem utilização de espuma e similares; 
2.4. Dimensões do encosto: 
2.4.1. Largura mínima de 490 mm e altura mínima de 580 mm.
 
3. APOIO LOMBAR 
3.1. Apoio com regulagem de altura contendo limitador de curso, impedindo que o
apoio lombar se solte do conjunto, conferindo facilidade de regulagem e design;
3.2. Estrutura injetada em resina de engenharia, com superfície de contato com o
encosto devendo ser flexível, com toque macio e acabamento emborrachado, ou
composta por espuma flexível, com espessura mínima de 30mm; 
3.3. O curso de regulagem de altura do apoio lombar deve ser de, no mínimo, 60 mm.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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 4. ASSENTO 
4.1. Com estrutura em resina de engenharia termoplástica injetada de alta resistência
mecânica; 
4.2. Estrutura provida de superfície em material composto por tela elástica com
altíssima resistência e performance, para eliminar os pontos de pressão que
restringem a circulação das áreas de tensões que envolvem o usuário e oferecem
suporte ergonômico, acomodando o peso do corpo de maneira confortável e
permitindo a circulação do ar; 
4.3. Dimensões do assento: 
4.3.1. Largura mínima de 515 mm e profundidade mínima de 480 mm. 
 
5. APOIO PARA O BRAÇO 
5.1. Deve ter formato anatômico, sendo a parte para apoiar os braços fabricada em
poliuretano injetado, e a estrutura do apoia braço fabricada em resina de engenharia
termoplástica injetada de alta resistência (ou em alumínio polido), com bordas
arredondadas; 
5.2. O apoia braço deve possuir pelo menos três tipos de regulagens (3D): regulagem
de altura com ao menos 11 posições de travamento, regulagem de ângulo e
regulagem de profundidade; 
5.3. O acionamento para regular a altura do apoia braço deverá ser por meio de botão
ou acionador deslizante ou haste; 
5.4. O apoia braço deve acompanhar a inclinação do encosto/assento quando o
mesmo for regulado; 
5.5. Dimensões do apoia braço: 
5.5.1. Largura mínima de 90 mm e comprimento mínimo de 265 mm;
5.6. O curso da regulagem de altura deve ser de no mínimo 95 mm. 

6. MECANISMO 
6.1. Mecanismo com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e placa superior
em chapa de aço estampada, para garantir o perfeito acabamento e alta resistência
mecânica, ou com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e acabamento em
resina de engenharia termoplástica; 
6.2. O acabamento deve ser em pintura eletrostática, realizado por processo
totalmente automatizado em tinta pó; 
6.3. Este mecanismo deve possuir comandos extremamente fáceis que permitam a
regulagem da altura do assento; 
6.4. Deve possuir movimento sincronizado entre o encosto e o assento, com
proporção de deslocamento de 2:1, respectivamente, permitindo o bloqueio do
movimento em pelo menos 4 posições; 
6.5. Sob o assento deve possuir manípulo/manivela, para ajustar o movimento relax ao
biotipo do usuário. Este mecanismo deve dispor também de sistema anti-impacto,
para impedir o choque do encosto com o usuário ao desbloqueá-lo; 
6.6. Deve possuir sistema preciso de acoplamento à coluna central por meio de cone
morse, para conferir facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção; 
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6.7. Coluna giratória com regulagem de altura por acionamento a gás, com 100 mm
de curso, no mínimo, fabricada em tubo de aço regulado por meio de
manípulo/alavanca/botão; 
6.8. Pistão a gás, classe 4, para regulagem de altura, fixado ao tubo central por meio
de porca rápida em conformidade com a norma DIN 4550 ou EN 16955; 
6.9. Para efeitos de comprovação à norma EN 16955 ou DIN 4550, deverá ser
apresentado certificado emitido por certificadora credenciada pelo INMETRO e
acreditada para a respectiva norma. 

7. BASE 
7.1. Com 5 patas equidistantes, fabricada em liga de alumínio injetado (polido) sob
pressão, para garantir alta resistência mecânica; 
7.2. Deve possuir alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm,
dispensando o uso de buchas de fixação; 
7.3. A base deve ter o mínimo de 690 mm e o máximo de 770 mm de diâmetro.

8. RODÍZIOS 
8.1. Rodízio duplo, duplo giro, injetados em resina de engenharia ou nylon com grande
resistência estrutural; 
8.2. Os rodízios devem ter o mínimo de 64 mm de diâmetro, para minimizar a
resistência ao movimento do usuário e reduzir o esforço na coluna lombar; 
8.3. A fixação do rodízio à base deve ser realizada por meio de eixo de aço; 
8.4. Este rodízio deve possuir banda de rodagem mórbida em poliuretano (PU).

9. COMPONENTES METÁLICOS 
9.1. Devem receber tratamento antiferrugem e acabamento em pintura eletrostática
epóxi pó na cor preta; 
9.2. Todas as partes metálicas soldadas devem usar solda mig/mag, para maior
resistência e acabamento de qualidade. 
 
10. COR DA CADEIRA: Preta. 
 
11. GARANTIA: Mínima de 7 (sete) anos (ou maior, se oferecida pelo fabricante) contra
defeitos de fabricação, de uniformidade e de material para todos os componentes do
produto.
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Cadeira giratória executiva, espaldar alto, cor preta, com encosto em tela,
assento estofado, apoio de cabeça e com as demais características: 
 
1. ASSENTO 
1.1. Com profundidade mínima de 450 mm e largura mínima de 480 mm; 
1.2. Estrutura moldada anatomicamente em resina de engenharia termoplástica
injetada ou polipropileno injetado ou nylon com alta resistência mecânica, ou assento
com chassi interno confeccionado em compensado anatômico multilaminado
moldado a quente com pressão de 10kgf/cm², com espessura mínima de 12 mm. Deve
possuir superfícies em formato côncavo com porcas garras embutidas, no mínimo M6,
com alta resistência mecânica para fixação de mecanismo e braços, devendo possuir,
em uma das superfícies, apoio em mdp entre o chassi e a espuma do assento (ou
então em chapa de aço) em formato de “C”; 
1.3. O assento deve possuir capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno
texturizado e bordas arredondadas, dispensando o uso de perfil de PVC; 
1.4. Espuma injetada com espessura mínima de 35 mm e densidade entre 45 e 55
Kg/m³, em poliuretano flexível isento de CFC de alta resiliência (com capacidade de
retornar ao estado inicial, mesmo após longos períodos de deformação), alta
resistência à propagação de rasgo, alta-tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga
dinâmica e baixa deformação permanente; 
1.5. O revestimento do assento deve ser em couro ecológico, cor preta, com costuras
nas laterais do assento, para uma maior resistência do produto ao tempo de uso. A
espessura mínima do couro deve ser de 0,90 mm. 
 
2. ENCOSTO 
2.1. Estrutura do encosto deverá ser em resina de engenharia termoplástica injetada de
alta resistência mecânica, ou injetada em nylon de alta resistência à fadiga e impactos
(ou em polipropileno e fibra de vidro); 
2.2. Estrutura provida de superfície de tecido tipo tela flexível em poliéster elástico
altamente resistente, sem utilização de espuma e similares, para oferecer excelente
conforto também no que se refere à transpiração, diminuindo a sensação de aumento
de temperatura corporal; 
2.3. Suporte de fixação do encosto em alumínio injetado polido unido à estrutura do
encosto, formando um conjunto único, funcionando como elemento estrutural e de
acabamento para posterior montagem por aparafusamento/conexão ao mecanismo; 
2.4. A cadeira deverá possuir apoio lombar injetado em resina de engenharia
termoplástica, ou nylon, ou ainda injetado em espuma de poliuretano semirrígida com
regulagem de altura em no mínimo 30 mm. Aceita-se também apoio lombar fixo.
Neste caso, o encosto deverá possuir regulagem na altura, por meio de catraca, com
ao menos 6 posições diferentes; 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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2.5. Dimensões do encosto: 
2.5.1. Altura mínima de 540 mm e largura mínima de 465 mm; 
2.6. A cor do encosto deverá ser a mesma do assento; 
2.7. O encosto deve ser independente do assento.
 
3. APOIO DE CABEÇA 
3.1. Com apoio para cabeça injetado anatomicamente em poliuretano ou com
estrutura injetada em nylon altamente resistente à fadiga e impactos, com espuma
de poliuretano injetado; 
3.2. Deve possuir regulagem de altura e/ou ângulo. Quando possuir regulagem de
altura, deve ter um curso mínimo de 40mm; 
3.3. Revestimento no mesmo padrão e cor do assento; 
3.4. Cor: preta.

4. APOIO PARA OS BRAÇOS 
4.1. Com estrutura do apoia braço em alumínio injetado polido e corpo injetado em
resina de engenharia, ou alumínio injetado polido; 
4.2. Deve possuir regulagens de altura, ângulo, afastamento lateral e profundidade
(4D), sem a necessidade de uso de ferramentas para o manuseio de qualquer das
regulagens pelo usuário; 
4.3. Ajuste de altura em ao menos 4 posições, liberado por botão de pressão ou
acionador deslizante; 
4.4. A parte superior para apoiar o braço deve ser em superfície macia (em
poliuretano integral skin ou poliuretano, com bordas arredondadas); 
4.5. Dimensões: mínimo de 200 mm de comprimento e 70 mm de largura.
 
5. BASE 
5.1. A base deve ter o mínimo de 690 mm e o máximo de 770 mm de diâmetro. Deve
conter 5 patas equidistantes, fabricada em liga de alumínio injetado (polido) sob
pressão, para garantir alta resistência mecânica; 
5.2. Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm, dispensando o uso de
buchas de fixação; 
5.3. Deve possuir sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base, por meio
de cone morse, para conferir facilidade para montagem e para casos eventuais de
manutenção.

6. MECANISMO 
6.1. Deve possuir alavanca/botão sob o assento, para regulagem de altura por meio de
pistão a gás classe 4, em conformidade com a norma DIN 4550 ou EN 16955 e com
curso mínimo de 70 mm; 
6.2. Deve possibilitar a regulagem da tensão do movimento relax de acordo com o
biotipo do usuário, por meio de manípulo/manivela ergonômico(a); 
6.3. Regulagem de inclinação do encosto e assento com no mínimo 4 (quatro) pontos
de bloqueio sincronizados na proporção 2:1, respectivamente, com sistema anti-
impacto, evitando choque do encosto com o usuário ao desbloquear o sistema; 
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6.4. Deve possuir alavanca/botão para possibilitar a regulagem da profundidade útil
do assento; 
6.5. O mecanismo deve ter o corpo injetado em liga de alumínio e/ou aço carbono sob
pressão e placa superior em chapa de aço estampada (ou resina de engenharia), para
garantir alta resistência mecânica e bom acabamento;
6.6. Acabamento de superfície pintada eletrostaticamente em epóxi pó, revestindo
totalmente o mecanismo (quando metálico) com película que possua propriedades
de resistência a agentes químicos; 
6.7. Sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e à base por meio de cone morse,
para maior facilidade na montagem e em casos eventuais de manutenção; 
6.8. O movimento de rotação da coluna deverá ser sobre rolamento de esferas com
tratamento térmico, para garantir alta resistência; 
6.9. Para efeitos de comprovação à norma EN 16955 ou DIN 4550, deverá ser
apresentado certificado emitido por certificadora credenciada pelo INMETRO e
acreditada para a respectiva norma. 
 
7. RODÍZIOS 
7.1. Rodízio duplo, duplo giro, injetados em resina de engenharia e/ou nylon com
grande resistência estrutural; 
7.2. As rodas devem ter o mínimo de 64 mm de diâmetro, para minimizar a resistência
ao movimento do usuário e reduzir o esforço na coluna lombar; 
7.3. A fixação do rodízio à base deve ser realizada por meio de de eixo de aço; 
7.4. Os rodízios devem possuir banda de rodagem mórbida em poliuretano (PU). 
 
8. COMPONENTES METÁLICOS 
8.1. Devem receber tratamento antiferrugem e acabamento em pintura eletrostática
epóxi pó na cor preta; 
8.2. Todas as partes metálicas soldadas devem usar solda mig/mag, para maior
resistência e acabamento de qualidade. 
 
9. COR DA CADEIRA: Preta. 
 
10. GARANTIA: Mínima de 7 (sete) anos (ou maior, se oferecida pelo fabricante) contra
defeitos de fabricação, de uniformidade e de material para todos os componentes do
produto. 
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Cadeira giratória operacional, espaldar alto, encosto em tela, assento
estofado, apoio de cabeça, braços reguláveis, com as demais
características: 
 
1. APOIO DE CABEÇA 
1.1. Com ajuste de altura e/ou angulação; 
1.2. Com apoio para cabeça injetado anatomicamente em poliuretano flexível, ou em
resina de engenharia termoplástica injetada de alta resistência mecânica, ou em nylon
com fibra de vidro com espuma laminada de poliuretano e com revestimento no
mesmo padrão e cor do assento; 
1.3. Será aceito apoio de cabeça fixo, caso em que o encosto da cadeira deverá possuir
regulagem na sua altura por meio de catraca, com o mínimo de 40 mm de curso; 
1.4. Revestimento no mesmo padrão e cor do assento. 
 
2. ENCOSTO 
2.1. Encosto independente do assento; 
2.2. Estrutura provida de superfície de tecido tipo tela flexível em poliéster elástico
altamente resistente e sem utilização de espuma ou similares, para oferecer excelente
conforto também no que se refere à transpiração, diminuindo a sensação de aumento
de temperatura corporal; 
2.3. Estrutura do encosto deverá ser em resina de engenharia termoplástica injetada
de alta resistência mecânica ou injetada em nylon de alta resistência à fadiga e
impactos; 
2.4. Suporte de fixação do encosto injetado em nylon com reforço de fibra de vidro (ou
em estrutura metálica, na cor preta) para formar um conjunto único com o encosto,
funcionando como elemento estrutural e de acabamento, para posterior montagem
por aparafusamento; 
2.5. Dimensões mínimas do encosto: 
2.5.1. Altura mínima de 550 mm e largura mínima de 445 mm; 
2.6. O encosto deve ter a mesma cor do assento. 
 
3. APOIO LOMBAR 
3.1. Apoio lombar injetado em resina termoplástica ou polipropileno ou nylon, com
regulagem de altura com curso mínimo de 40 mm por duas guias internas com
limitador de curso, impedindo que o apoio lombar se solte do conjunto; 
3.2. Aceita-se o apoio lombar fixo, caso em que o encosto deverá possuir regulagem na
altura por meio de catraca com ao menos  40 mm de curso; 
3.3. Deve possuir design e formato anatômico.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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4. ASSENTO 
4.1. Assento com chassi interno confeccionado em compensado anatômico
multilaminado moldado a quente com pressão de 10kgf/cm², com espessura mínima
de 12 mm;
4.2. Deve possuir, em uma das superfícies, apoio em mdp entre o chassi e a espuma
do assento em formato de “C” ou;
4.2.1. Assento com estrutura monobloco confeccionada em polipropileno copolímero
injetado (ou resina de engenharia) de alta resistência, funcionando como elemento
estrutural e de acabamento com travessa de reforço e fixação dos braços em chapa
de aço estrutural; 
4.3. Espuma em poliuretano flexível injetada isenta de CFC, alta resiliência, alta
resistência a propagação de rasgo, alta-tensão de alongamento e ruptura, baixa
fadiga dinâmica e baixa deformação permanente, com densidade entre 45 e 55 Kg/m³
e moldada anatomicamente, com espessura mínima de 40 mm; 
4.4. Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas
arredondadas, dispensando o uso de perfil de PVC; 
4.5. Deve ser de fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e a produtos
químicos; 
4.6. O revestimento do assento deve ser em couro ecológico, com costuras nas laterais
do assento, para uma maior resistência do produto ao tempo de uso; 
4.7. Medidas: profundidade mínima de 460 mm e largura mínima de 485 mm; 
4.8. Cor do assento: preta. 
 
5. APOIO PARA OS BRAÇOS 
5.1. Deve possuir regulagem de altura e afastamento lateral, no mínimo; 
5.2. A altura deverá possuir ao menos 4 (quatro) posições de ajuste por meio de botão
ou acionador deslizante, sem a necessidade de uso de ferramentas para o manuseio
de qualquer das regulagens pelo usuário; 
5.3. Com estrutura fabricada em resina de engenharia termoplástica de alta
resistência mecânica e/ou em nylon com fibra de vidro e/ou ainda em metal (na cor
preta) com alta resistência mecânica e também a abrasão e a produtos químicos,
fixada ao assento por parafusos ou outro material com a mesma resistência e
segurança; 
5.4. A parte superior para apoiar o braço deve ser em superfície macia (poliuretano
integral skin ou em resina de poliuretano termoplástica ou poliuretano, com bordas
arredondadas); 
5.5. Dimensões do apoia braço: mínimo de 240 mm de comprimento e mínimo de 70
mm de largura.

6. BASE 
6.1. Base giratória desmontável com aranha injetada em nylon na cor preta, com
reforço de fibra de vidro e com 5 patas equidistantes; 
6.2. A base deve ter o mínimo de 690mm e o máximo de 770mm de diâmetro; 
6.3. Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm, dispensado o uso de
buchas de fixação.
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7. MECANISMO 
7.1. Corpo em chapa de aço estampada de ao menos 3 mm de espessura, ou corpo
injetado em alumínio;
7.2. Inclinação/altura deve ter controle a partir de alavancas/botões: uma para a altura
do assento e uma parra o movimento do assento e da inclinação do encosto (para
cada grau que o assento reclina, o encosto deve inclinar-se dois graus, tipo 2:1, ou seja,
tanto assento quanto encosto devem reclinar, na proporção indicada); 
7.3. Deverá possuir manípulo/manivela ergonômico frontal/lateral para ajuste da
tensão do movimento de reclinação do assento e encosto, adaptando a tensão do
movimento de reclinação de assento e encosto ao biotipo do usuário, ou ajuste
automático; 
7.4. Deve possibilitar a regulagem da profundidade útil do assento por meio de
alavanca/botão; 
7.5. Inclinação do encosto com ao menos 4 posições de bloqueio, além de sistema
anti-impacto. 
7.6. Pistão com regulagem de altura por acionamento a gás com, no mínimo, 95 mm
de curso; 
7.7. O sistema de acoplamento a coluna central deve ser por meio de cone morse,
para conferir maior precisão e facilidade para montagem e para casos eventuais de
manutenção; 
7.8. A regulagem de altura deve estar em conformidade com a norma EN 16955 ou
DIN 4550, classe 4, fixados ao tubo central por meio de porca rápida; 
 
8. RODÍZIOS 
8.1. Rodízios duplos, com duplo giro, injetados em resina de engenharia ou nylon; 
8.2. As rodas devem ter ao menos 64 mm de diâmetro, para minimizar a resistência ao
movimento do usuário e reduzir o esforço na coluna lombar; 
8.3. A fixação do rodízio à base deve ser realizada por meio de eixo de aço; 
8.4. Este rodízio deve possuir banda de rodagem mórbida em poliuretano (PU).
 
9. COMPONENTES METÁLICOS 
9.1. Todas as partes metálicas soldadas devem usar solda mig/mag, para maior
resistência e acabamento de qualidade; 
9.2. Devem receber tratamento antiferrugem e acabamento em pintura eletrostática
epóxi pó na cor preta; 
 
10. COR DA CADEIRA: preta; 
 
11. GARANTIA: Mínima de 5 (cinco) anos (ou maior, se oferecida pelo fabricante) contra
defeitos de fabricação, de uniformidade e de material - para todos os componentes do
produto. 

16 CNMP/FNG/CPGA
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It. Qt. Código Descrição do Produto Pç. Unit. Total

VENDA DE PRODUTO(S)

OBSERVAÇÕES

1) Os preços ofertados incluem todos os tributos, taxas, seguros, fretes, 
licenças, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas.

2) LOCAL DE ENTREGA: Ministério Público do Estado da Bahia, localizado na 
5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-BA, CEP: 
41.745-004, e/ou Depósito, sito à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, 
Bairro Cassange, 1.559, São Cristóvão, Salvador – BA

3) PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do 
empenho.

4) Regras de execução contratual conforme termo de referência, inclusive no 
que se refere a montagem.

********** O NOSSO DESCRITIVO TÉCNICO COMPLETO SERÁ ENVIANDO EM 
ATÉ 2 DIAS UTÉIS. ********** 

ENTREGA EM 30 dias. VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) dias.

FORMA(S) DE PAGAMENTO:

HORÁRIO DE ENTREGA É DAS 09:00 ÀS 17:30

APÓS AS 18:00 HORAS, SERÁ COBRADO UMA TAXA ADICIONAL NORTUNO NO VALOR 1.000,00 (HUM MIL 
REAIS).

DESCONTO 0,00 0,00

SUBTOTAL 670.100,00

TOTAL 670.100,00

%
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Gestora Comercial 
Flexibase Ind.  
Telefone: (62) 99389-8040 
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PR.43.83.18 CADEIRA PREMIER SHIFT 

ALUMINIO ENCOSTO EM 

80 Und R$ 7.894,70 R$ 631.576,00

PR.42.83.18 CADEIRA PREMIER SHIFT 

BASE ALUMINIO COM 

ENCOSTO EM TELA COM 

10 Und R$ 8.950,70 R$ 89.507,00

PR.42.84.19 CADEIRA PREMIER SHIFT 

BASE NYLON COM APOIO 

20 Und R$ 5.760,70 R$ 115.214,00

Total da 
proposta

R$ 836.297,00
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CADEIRA PREMIER SHIFT Und R$ 7.894,70



Outlook

Re: Pedido de cotação - Poltronas - URGENTE!!

De luis@albermoveis.com.br <luis@albermoveis.com.br>
Data Ter, 17/09/2024 20:08
Para Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>
Cc suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

1 anexos (715 KB)
Proposta Comercial - Ministerio publico.pdf;

Boa noite prezados

Segue em anexo cotação solicitada

Em 2024-09-12 11:51, Elizabeth Maria Ramos escreveu:
> Prezado fornecedor,
>
> Bom dia.
>
> Em nome do Ministério Público do Estado da Bahia, solicitação os
> bons préstimos de apresentar proposta de preços (orçamento) para
> aquisição de poltronas mediante LICITAÇÃO por lote, conforme
> ESPECIFICAÇÃO e MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS em anexo.
>
> O formulário "MODELO DE PROPOSTAS" visa a uniformização do
> processo de pesquisa de preços nos termos das leis regulamentadoras
> das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
> 14.133/2021 e a lei Estadual/BA nº 14.634/23. Assim, recomenda-se o
> preenchimento dos campos elencados dentro dos padrões solicitados no
> modelo.
>
> ATENÇÃO: Caso não seja adotado o modelo encaminhado, é
> imprescindível constarna proposta todas as informações descritas
> no formulário.
>
>
> Nesse sentido, informamos que estaremos aguardando as propostas até
> o dia 13/09/2024.
>
> Dados básicos da Instituição contratante:
>
> RAZÃO SOCIAL: Ministério Público do Estado da Bahia
> ENDEREÇO: 5ª Avenida, nº 750 - Centro Administrativo da Bahia,

18/09/2024, 14:42 Email – Fernanda da Costa Peres Valentim – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkAGFlOWQzN2U5LTBkY2YtNDIyNC05MmQxLTY1YjFkMTViNjI0OQBGAAAAAAC79H4NZ1e%2FSp… 1/2
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Proposta comercial.
Luis Conforto Comércio de Móveis e Serviços Eireli-EPP - 

CNPJ: 16.422.504/0001-30. 
Órgão: Ministério Público do Estado da Bahia 

Objeto:  cotação de preço

Data:  
17/09/2024 

Horario:17:30h. 

Av. Otávio Mangabeira, 46, Boca do Rio 
CEP:41.706-690 - Salvador - Bahia. 

(71) 3230-4364 / 3037-4364 
www.albermoveis.com.br

Pagina: 1 

  ITEMS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIT
ATIVO 

PREÇO 
UNITARI
O (R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

1 

Descrição do Produto: Poltrona giratória de 
espaldar alto, composta em tela no assento, 
encosto e apoio de cabeça, à base de poliéster ou 
nylon ou resina similar de alta resistência, com 
ajuste no apoio de cabeça e lombar. Provida de 
braços com regulagem de altura e com apoio em 
poliuretano macio ou resina similar que 
proporciono o mesmo conforto e durabilidade. O 
Mecanismo deve possuir movimentos 
sincronizados proporcionando maior conforto ao 
usuário, regulagem de altura por sistema 
pneumático. Apoio de cabeça independente com 
estrutural em resina de engenharia, possuindo 
regulagem de altura com pontos de parada, além 
de ajuste de ângulo, com possibilidade de ajuste 
da tensão exercida sobre o movimento de 
inclinação. Com dimensões mínimas de Altura 
170mm e largura 250 mm. Encosto com estrutura 
fabricada em resina de engenharia injetada em 
alta pressão, termoplástico, de alta resistência 
mecânica, formando uma moldura para a 
superfície, que é em material elástico, tela tipo 
mesh, fixada sob pressão, sem utilização de 
espuma ou similares. Apoio lombar manufaturado 
em material elastômero ou poliuretano integral 
skin super flexível, de alta resiliência, que 
permite excelente fator conforto devido à sua 
superfície macia, com estrutural em resina 
termoplástica injetada na cor preta. Dimensões 
mínimas do apoio lombar: 200 mm de largura X 
100 mm de altura, regulável na altura, para 
proporcionar maior conforto ao usuário, 
permanecendo seu espaldar fixo. O encosto 
interligado ao mecanismo de inclinação através 
de hastes verticais paralelas injetadas em resina 

80 
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Poltrona giratória de
espaldar alto, composta em tela no assento,
encosto e apoio de cabeça, 
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de engenharia, na mesma resina da estrutura, 
Dimensões mínimas do encosto: largura de 460 
mm e altura de 520 mm. Assento revestido e 
estruturado da mesma forma que o encosto, com 
dimensões mínimas de 490 mm de largura e 480 
mm de profundidade de superfície. Borda frontal 
do assento curvada para baixo e provida de 
espuma injetada ou elastômero ou polido de 
similar conforto e desempenho para aumentar o 
conforto ao usuário. Mecanismo para reclinação 
de assento e encosto do tipo sincronizado com 
possibilidade de travamento do movimento de 
reclinação em 04 pontos (incluindo o ponto inicial 
do mecanismo), equipado com sistema anti-
impacto para encosto e provido de ajuste de 
tensão automático ou manual para ajuste do 
coeficiente elástico da mola que tenciona o 
movimento de reclinação. Ajuste milimétrico de 
altura do assento por meio de acionamento de 
dispositivo pneumático, com caixa de alojamento 
de curso cilíndrica, confeccionada em aço 
carbono, acabamento em pintura eletrostática 
totalmente automatizada em epóxi pó preto com 
tratamento anti ferruginoso revestido totalmente 
a coluna, conificada para melhor acoplagem por 
sistema de cone Morse na base 05 hastes 
giratória. Pistão em conformidade com norma 
DIN EN 16955:2017. Movimento de rotação da 
coluna sobre rolamento de esferas, garantindo a 
resistência ao desgaste e o mínimo atrito. Base 
para a cadeira com 5 patas fabricadas pelo 
processo de injeção em resina de engenharia 
nylon com fibra de vidro em formato piramidal, 
com características excepcionais de tenacidade, 
resistência mecânica, resistência a brasão dos 
calçados e produtos químicos. Alojamento para 
fixação dos rodízios com diâmetro padrão de 11 
mm injetados na base dispensando assim o uso 
de buchas plásticas. Sistema preciso de 
acoplamento a coluna central através de cone 
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Morse, facilitando assim possíveis reparos. 
Dotada de 5 rodízios duplos de 60 mm de 
diâmetro de roda, injetado em poliamida 6.6 com 
30% de fibra de vidro, com pino vertical em aço 
trefilado 1010 e 1020 com diâmetro de 11 mm 
com anel expansor para fixação do mesmo a 
base. Braços com corpo e suporte de fixação 
injetados em termoplástico de alto desempenho 
na cor preta, com regulagem de altura, em no 
mínimo 5 posições, dotados de botão de fácil 
manuseio, sendo este botão com acabamento 
cromado. Braços fixados ao estrutural do assento 
e os apoia braços são injetados em material 
macio na cor preta, com dimensões: largura 
mínima de 70 mm e comprimento 230 mm, 
fixados ao corpo do braço através de dois 
parafusos na parte inferior do apoio. 
 
Certificações de evidência mínima da qualidade e 
compromisso ambiental: 
- Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 
atestando conformidade de todos os requisitos 
aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 ou ISO 
21015:2007 ou ainda ANSI BIFMA X 5.1. Em caso 
de demonstração por meio de Certificado de 
família de produtos emitido por OCP acreditado 
pela Cgcre/Inmetro, o mesmo certificado deverá 
vir acompanhado do respectivo relatório de 
ensaio completo e conforme do modelo em 
oferta, sendo tal relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro. 
- Laudo Ergonômico em conformidade com 
requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 
423 de Outubro de 2021 do Ministério do 
Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança 
do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista 
Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 
descrições do produto e/ou fotografias e/ou 
diagramas e/ou suas funcionalidades presentes 
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no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não 
serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 
detalhada do produto objeto da análise. Os 
laudos/relatórios são acompanhados da devida 
ART ou RRT do serviço, com comprovante de 
quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 
caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja 
médico do trabalho, devido registro no CRM e 
documento que atesta 
competência/especialização do profissional e, 
ainda, caso o profissional avaliador seja 
Ergonomista, declaração de certificação junto a 
ABERGO do profissional avaliador com o 
respectivo comprovante de especialização; 
- Certificado emitido por um Organismo de 
Certificação de Produto acreditado pela Cgcre 
Inmetro para avaliação do processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas. 
Modelo: Airys. 

2 

Cadeira de escritório: Giratória Operacional com 
braços reguláveis, conforme ABNT NBR 
13962/2018. Encosto: em tela flexível à base de 
poliéster, estruturado em quadro injetado em 
resina termoplástico do alto desempenho. O 
encosto em tela flexível, com células abertas e 
permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a 
troca térmica do usuário com o ambiente, 
aumentando o fator conforto. Encosto interligado 
ao mecanismo através de uma lâmina em chapa 
de aço, com espessura mínima de 6,5 mm com 

10 
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acabamento através de coluna injetada em 
material termoplástico em alta pressão. Encosto 
provido de regulagem de altura através de 
cremalheira interna (automático, sem o uso de 
botões ou manípulos de rosqueamento), com 10 
pontos de parada no mínimo e curso vertical de 
60 mm, no mínimo. Espaldar de encosto alto, cuja 
extensão vertical é de 570 mm e largura útil de 
450 mm, sendo essas medidas aceitas como 
mínimas. Assento: estruturado em chassi de 
polipropileno injetado ou em compensado 
multilaminado anatômico de espessura mínima 
de 10,5 mm, estofamento em espuma flexível de 
poliuretano injetada moldada com espessura de 
40 mm, dotado de carenagem de contra capa 
para o assento injetada em polipropileno que 
proteja todo o contra assento e bordos. Largura 
do assento de 490 mm e profundidade de 
superfície de 480 mm sendo essas medidas 
aceitas como mínimas. Revestimento do assento 
em tecido tipo crepe de fios de poliéster, ou em 
laminado sintético de PVC espalmado sobre 
malha em cor a definir de acordo com a cartela do 
fabricante. Mecanismo de reclinação de assento e 
encosto com corpo fabricado em alumínio 
injetado e placa superior em aço. Pintura 
eletrostática à pó, permite reclinação de assento 
e encosto pelo sistema sincronizado 2:1 com pelo 
menos 04 pontos de travamento e ajuste de 
tensão da mola que tenciona a reclinação de 
assento e encosto através de um manípulo 
frontal. Mecanismo também proporciona ajuste 
da profundidade do assento, com acionamento 
por alavanca localizada na parte frontal do 
mecanismo, com curso mínimo de 50mm e, no 
mínimo, 5 pontos de parada. Base giratória de 
cinco hastes injetadas em liga de alumínio com 
acabamento superior polido, arcada do tipo 
piramidal, com diâmetro mínimo de 680 mm. 
Coluna à gás para ajuste milimétrico da altura do 

Anexo Proposta - LUIS CONFORTO (ALBERMOVEIS) (1238450)         SEI 19.09.02346.0029038/2024-15 / pg. 65



Proposta comercial. 
Luis Conforto Comércio de Móveis e Serviços Eireli-EPP - 

CNPJ: 16.422.504/0001-30. 
Órgão: Ministério Público do Estado da Bahia 

Objeto:  cotação de preço 

 
 
 
 
 
 

Data:  
17/09/2024 

Horario:17:30h. 
 

 
Av. Otávio Mangabeira, 46, Boca do Rio 

CEP:41.706-690 - Salvador - Bahia. 
(71) 3230-4364 / 3037-4364 

www.albermoveis.com.br 
 

Pagina: 6 
 

assento e amortecimento ao sentar e curso 
mínimo de variação vertical de 100 mm em 
conformidade com Norma EN DIN 16955:2017.  
Rodízios de duplo giro injetados em poliamida, 
com diâmetro mínimo de 65mm e banda de 
rodagem em PU, cuja fixação dispense solda ou 
buchas para alojamento do pino dos rodízios, 
cujo diâmetro de fixação mínimo é de 10 mm e 
com anel metálico elástico. Braços com 
regulagem de altura, distância interna entre 
apoias, profundidade e ângulo horizontal, com 
estrutural vertical manufaturado em resina de 
engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou 
polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra 
adicionada de, no mínimo, 30%. Carenagem 
injetada em polipropileno. Apoia braços em 
material de alta resistência ao rasgo e alta 
maciez, do tipo TPU ou poliuretano de pele 
integral com dimensões mínimas de 80 mm de 
largura e 240 mm de comprimento, com curso 
mínimo do ajuste de altura de 90 mm. Apoio de 
cabeça acoplado ao quadro estrutural do encosto, 
estruturado e revestido com os mesmos materiais 
empregados no encosto, com dimensões mínimas 
de 200 x 100 mm, ajustável em, no mínimo, 
altura, ângulo e aproximação/afastamento 
antero posterior. 
 
Certificações de evidência mínima da qualidade e 
compromisso ambiental: 
- Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 
atestando conformidade de todos os requisitos 
aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 ou ISO 
21015:2007 ou ainda ANSI BIFMA X 5.1. Em caso 
de demonstração por meio de Certificado de 
família de produtos emitido por OCP acreditado 
pela Cgcre/Inmetro, o mesmo certificado deverá 
vir acompanhado do respectivo relatório de 
ensaio completo e conforme do modelo em 
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oferta, sendo tal relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro. 
- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas 
Normas ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR ISO 
14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro. 
- Laudo Ergonômico em conformidade com 
requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 
423 de Outubro de 2021 do Ministério do 
Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança 
do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista 
Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 
descrições do produto e/ou fotografias e/ou 
diagramas e/ou suas funcionalidades presentes 
no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não 
serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 
detalhada do produto objeto da análise. Os 
laudos/relatórios são acompanhados da devida 
ART ou RRT do serviço, com comprovante de 
quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 
caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja 
médico do trabalho, devido registro no CRM e 
documento que atesta 
competência/especialização do profissional e, 
ainda, caso o profissional avaliador seja 
Ergonomista, declaração de certificação junto a 
ABERGO do profissional avaliador com o 
respectivo comprovante de especialização; 
- Certificado emitido por um Organismo de 
Certificação de Produto acreditado pela Cgcre 
Inmetro para avaliação do processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas. 
Madelo Addit. 
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3 

Cadeira de escritório: Cadeira giratória 
operacional de encosto telado alto, tipo A, 
conforme ABNT NBR 13962:2018 para usuários 
de até 130 kg de massa corporal (devendo 
constar expressamente no laudo}, com apoio de 
cabeça regulável em altura e ângulo, braços 
reguláveis em altura, ângulo horizontal, 
profundidade e distância interna, ajustes 
independentes para altura do assento, rodízios de 
duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, 
altura dos braços, altura do apoio lombar, 
inclinação sincronizada de assento e encosto com 
ajuste de tensão e ajuste de profundidade útil do 
assento. Assento estruturado em chassi injetado 
em termoplástico de engenharia ou em madeira 
compensada multilaminada anatômica com 
contra capa injetada em polipropileno. Almofada 
de espuma injetada (moldada) de poliuretano 
flexível e dotado de contra capa plástica injetada 
em PP sem uso de perfil extrudado em PVC para 
arremate de bordos. Largura do assento mínima 
de 490 mm e profundidade mínima de superfície 
do assento de 480 mm, espessura média 
predominante da espuma de, no mínimo, 40 mm.  
Revestimento do assento em tecido tipo crepe de 
fios de poliéster, ou em laminado sintético de PVC 
espalmado sobre malha em cor a definir de 
acordo com a cartela do fabricante. Encosto em 
tela flexível à base de poliéster ou polímero 

20 
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similar do tipo fraque (onde a linha inferior do 
encosto passa para baixo da linha superior do 
assento na região posterior, não deixando vão 
entre o encosto e o assento, embora a cadeira 
não seja um monobloco) estruturado em quadro 
injetado em resina de engenharia com adição de 
fibra de vidro com hastes laterais traseiras do 
quadro com 30 mm de largura mínima, 
oferecendo no mínimo, conformidade com 
ensaios de resistência e durabilidade previstos na 
ABNT NBR 13962:2018. O espaldar é interligado 
ao mecanismo através do prolongamento do 
quadro do encosto injetado em resina 
termoplástica. Espaldar provido de apoio lombar 
ajustável em altura, injetado em polipropileno. O 
apoio lombar independente é provido de dois 
manípulos para facilitar a empunhadura e ajuste 
enquanto o usuário está sentado na poltrona, 
dimensões mínimas úteis do apoio lombar de 310 
mm de largura por 80 mm de extensão vertical. 
Aspectos dimensionais do encosto: Extensão 
vertical útil mínima medida no eixo de simetria 
da peça: mínimo de 540 mm. Largura do encosto 
medida na abrangência do apoio lombar em sua 
posição inicial mínima de 460 mm. Apoio de 
cabeça revestido e estofado com espuma flexível 
de PU, estruturado em chassi injetado em 
termoplástico com contra capa igualmente 
injetada, ambos de cor preta, revestimento de cor 
preta, ajustes independentes de altura e ajuste 
de ângulo. Mecanismo de reclinação de assento e 
encosto sincronizado com ajuste da tensão do 
sistema de reclinação, equipado com no mínimo 5 
pontos de parada com sistema anti-impacto e 
com todos os aspectos de segurança ao usuário 
preservados conforme ABNT NBR 13962:2018, 
além de profundidade útil do assento ajustável 
com curso mínimo de 50 mm e 5 pontos de 
parada no mínimo. Pintura eletrostática à pó de 
cor preta para as partes metálicas externas e 
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aparentes do mecanismo. Acabamentos e 
proteções injetados em termoplástico de cor 
preta. Braços com regulagem de altura, distância 
interna entre apoias, profundidade e ângulo 
horizontal, com estrutural vertical manufaturado 
em resina de engenharia do tipo nylon com fibra 
de vidro ou polipropileno com fibra de vidro, 
sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30%. 
Carenagem injetada em polipropileno. Apoia 
braços em material de alta resistência ao rasgo e 
alta maciez, do tipo TPU ou poliuretano de pele 
integral com dimensões mínimas de 80 mm de 
largura e 220 mm de comprimento, com curso 
mínimo do ajuste de altura de 90 mm. Coluna: 
coluna para ajuste de altura e giro de 360º do 
assento à gás, com classificação de qualidade e 
segurança mínimas conforme Classe 4 da Norma 
EN DIN 16955:2017, com curso vertical de ajuste 
de, no mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente 
de telescópio para acabamento e proteção da 
coluna. Base de cinco patas manufaturada em 
resina de engenharia poliamida injetada com 
reforço de aletas estruturais na porção frontal da 
base, de formato arcado piramidal, com sistema 
de encaixe dos pinos que dispensam o uso de 
bucha e sem solda para facilitar eventuais 
manutenções ao longo da vida útil do móvel. Base 
com diâmetro mínimo de 680 mm. Rodízios: de 
duplo giro do tipo “W”, para pisos frios, com eixo 
vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico 
metálico para fixação do rodízio à base sem o uso 
de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas 
de, no mínimo, 63 mm, com rodas duplas. 
 
Certificações de evidência mínima da qualidade e 
compromisso ambiental: 
- Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 
atestando conformidade de todos os requisitos 
aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 ou ISO 
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21015:2007 ou ainda ANSI BIFMA X 5.1. Em caso 
de demonstração por meio de Certificado de 
família de produtos emitido por OCP acreditado 
pela Cgcre/Inmetro, o mesmo certificado deverá 
vir acompanhado do respectivo relatório de 
ensaio completo e conforme do modelo em 
oferta, sendo tal relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro. 
- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas 
Normas ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR ISO 
14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro. 
- Laudo Ergonômico em conformidade com 
requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 
423 de Outubro de 2021 do Ministério do 
Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança 
do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista 
Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 
descrições do produto e/ou fotografias e/ou 
diagramas e/ou suas funcionalidades presentes 
no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não 
serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 
detalhada do produto objeto da análise. Os 
laudos/relatórios são acompanhados da devida 
ART ou RRT do serviço, com comprovante de 
quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 
caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja 
médico do trabalho, devido registro no CRM e 
documento que atesta 
competência/especialização do profissional e, 
ainda, caso o profissional avaliador seja 
Ergonomista, declaração de certificação junto a 
ABERGO do profissional avaliador com o 
respectivo comprovante de especialização; 
- Certificado emitido por um Organismo de 
Certificação de Produto acreditado pela Cgcre 
Inmetro para avaliação do processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas. 
Modelo: Agile 
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Valor Total do ltems  : R$  1.010.110,00     

 
Observações.  

  Os materiais serão entregues pelo Almoxarifado da SEAP nas dependências 

das unidades prisionais abaixo relacionadas, sob Gestão Direta da SEAP  

 Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 Nos preços estão contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 

da Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento 

pela Contratada das obrigações. 

 Assistência técnica da empresa autorizada: Luis Conforto Comércio de Móveis e 

Serviços Eireli-EPP, localizada no endereço: Av. Otávio Mangabeira, 46, Boca do 

Rio, CEP:41.706-690 - Salvador - Bahia  -  Tel.(71) 3037-4364. – email: 

relacionamento@albermoveis.com.br 

 Garantia técnica: de 12 a 60 meses conforme o edital. 
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 Dados Bancários: Banco Do Brasil, código 001,  Agencia nº: 2976-9, Conta 

corrente nº: 63817-X. 

 Demais condições conforme o edital. 

 
   Salvador/BA., 17 de Setembro de 2024. 
 
 

**Ultima folha 
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Edital de Licitação nº 144/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo: 202300367496
Validade: 12 (doze) meses

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, localizada 
no Edifício-sede (Rua 23, esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A6, Lt 15/24, Jardim 
Goiás, Goiânia-GO), neste ato representada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, por 
intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio (nomeados pelas Portarias nº 200/2018, 
201/2018, 1.046/2018, 1.075/2018 e 1.076/2018), CONSIDERANDO o Edital de Licitação n.º 
144/2023 (Modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço, pelo Sistema de Registro de 
Preços), bem como o resultado do julgamento da proposta de Preços, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Goiás e, ainda, a homologação do Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei Estadual nº. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, do Decreto Estadual nº 7.468, de 20 
de outubro de 2011 e do Ato n.º 30 de 10 de setembro 2009, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ata, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), em conformidade com as disposições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de cadeiras 
giratórias espaldar alto teladas, especificado (s) no Termo de Referência, anexo I do Edital 
de Licitação nº 144/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024

FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 49.058.654/0001-65
Endereço: AVENIDA PAPA JOAO PAULO I, Nº 1849,-  CEP: 7170350 -  CUMBICA 
GUARULHOS- SP
Telefone: (11) 2431-5511
E-mail: licitacao@flexform.com.br / licitacao2@flexform.com.br

COTA PRINCIPAL

Item Discriminação Qtde. Und. Vlr. Unitário Vlr. Total

R$ 989.214,00
CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO TELADA 
com apoio lombar regulável, assento e encosto 
sincronizados Encosto: Estrutura do encosto em resina 
de engenharia termoplástica injetada de alta 
resistência mecânica. Estrutura provida de superfície 
em material composto por tela elástica que elimina os 
pontos de pressão que restringem a circulação das 
áreas de tensões que envolvem o usuário e oferecem 

1 R$ 5.718,00Unidade173
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R$ 989.214,00
suporte ergonômico acomodando o peso do corpo de 
maneira confortável permitindo a circulação do ar, 
além de manter a temperatura estável, sem utilização 
de espuma e similares. Possui suporte para o encosto 
com duplos tubos de aço industrial de 25,4 mm de 
diâmetro com espessura de 2 mm com tampa de 
acabamento nas extremidades e chapa de aço 
industrial roscada com 3 furações distribuída 
uniformemente para uma fixação precisa do 
mecanismo com largura de 75 mm e comprimento de 
90 mm e espessura de 6 mm soldada por sistema MIG 
e acabamento de superfície pintado. Acabamento em 
pintura eletrostática realizado por processo totalmente 
automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a 
estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes 
químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 
(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando 
fluorzircônio, que garantem grande resistência 
mecânica e excelente acabamento). Apoio lombar 
regulável na altura em várias posições com 130 mm 
de curso, permanecendo seu espaldar fixo com largura 
de 100 mm e comprimento de 310 mm composto por 
espuma flexível com espessura central de 30 mm. 
Dimensional do encosto: Largura inferior 500 mm, 
largura superior 590 mm e altura de 660 mm. Assento 
Estrutura do assento em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica 
com 10 nervuras (distribuídas 5 para cada lado) com 
35 mm de largura acompanhando anatomicamente a 
curvatura do assento. Estrutura provida de superfície 
em material composto por tela elástica que elimina os 
pontos de pressão que restringem a circulação das 
áreas de tensões que envolvem o usuário e oferecem 
suporte ergonômico acomodando o peso do corpo de 
maneira confortável permitindo a circulação do ar, 
além de manter a temperatura estável. Na superfície 
superior do assento é composta por um perfil de 10 
mm de largura para acabamento dos grampos de 
fixação da tela elástica. Profundidade de 520 mm e 
largura de 580 mm. Mecanismo Sincronizado com 
corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e placa 
superior em chapa de aço estampada que garante 
bom acabamento e alta resistência mecânica com 2,5 
mm de espessura. Acabamento em pintura 
eletrostática realizado por processo totalmente 
automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a 
estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes 
químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 
(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando 
fluorzircônio, que garantem grande resistência 
mecânica e excelente acabamento). O novo conceito 
dinâmico deste mecanismo proporciona excepcional 
conforto para o movimento relax, mantém o apoio 
lombar permanentemente. Este mecanismo possui 
comandos extremamente fáceis que permitem a 
regulagem da altura e o bloqueio do movimento em 4 
posições. Sua característica principal é o movimento 
sincronizado entre o encosto e o assento com 
proporção de deslocamento de 2:1 respectivamente. O 
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Pag. 2

Rua 23 esq c/ av Fued José Sebba, q A-6, Lt 15 a 24, nº S/N, Jardim Goiás, Goiânia, CEP: 74.805-100
www.mpgo.mp.br

Processo nº 202300367496 - 21/08/2023

DocuSign Envelope ID: 038DB865-D84E-4788-B95A-5A42900D248C

Anexo ARPs vigentes - FLEXFORM (1238470)         SEI 19.09.02346.0029038/2024-15 / pg. 87



R$ 989.214,00
ajuste da tensão através de manípulo com diâmetro de 
65 mm sob o assento possibilita adequar o movimento 
relax ao biotipo do usuário. Este mecanismo dispõe 
também de sistema anti-impacto para o encosto o que 
impede o choque do encosto com o usuário ao 
desbloquear o mesmo. Seu sistema preciso de 
acoplamento a coluna central dá-se através de cone 
morse, o que confere facilidade para montagem e 
casos eventuais de manutenção. Coluna de regulagem 
de altura por acionamento a gás com 100 mm de 
curso, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm 
de espessura. Acabamento em pintura eletrostática 
com tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com 
película de aproximadamente 60 mícrons, que 
garantem grande resistência mecânica e excelente 
acabamento). A bucha guia para o pistão é injetada 
em resina de engenharia poliacetal de alta resistência 
ao desgaste e calibrada individualmente em dois 
passes com precisão de 0,03 mm. Com comprimento 
de 70 mm proporciona a guia adequada para o perfeito 
funcionamento do conjunto, evitando folgas e 
garantindo a durabilidade. Pistões a gás para 
regulagem de altura fixados ao tubo central através de 
porca rápida em conformidade com a norma DIN EN 
16955 classe 4 (comprovado através de certificado ou 
laudo). O movimento de rotação da coluna é sobre 
rolamento de esferas tratadas termicamente 
garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito 
suavizando o movimento de rotação. Seu sistema 
preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se 
através de cone morse, o que confere facilidade para 
montagem e casos eventuais de manutenção. Base 
injetada em material termoplástico Base para cadeira e 
poltrona, com 5 patas, fabricada por processo de 
injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), 
com aditivo anti-ultravioleta, modificador de impacto e 
fibra de vidro com características de excepcional 
tenacidade, resistência mecânica, resistência à 
abrasão dos calçados e produtos químicos. Com 5 
(cinco) hastes e alojamento para engate do rodízio no 
diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de 
fixação. Possui sistema preciso de acoplamento a 
coluna central através de cone morse, o que confere 
facilidade para montagem em casos eventuais de 
manutenção. No cone existe um anel metálico que é 
colocado no molde no momento da injeção, conferindo 
maior resistência mecânica. Este anel é fabricado em 
aço com diametro externo de 56,8mm e espessura de 
3mm com acabamento zincado. Rodízio Tipo W com 
65 mm de diâmetro Rodízio duplo, com rodas de 65 
mm de diâmetro injetadas em resina de engenharia, 
eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro 
de 11 mm e eixo horizontal também em aço trefilado 
1010/1020. Estrutura do rodízio (cavaletes) injetados 
em resina de engenharia. O eixo vertical é dotado de 
anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil 
e seguro à base. Este rodízio possui banda de 
rodagem mórbida macia, que pode ser utilizado em 
qualquer tipo de piso. Apoia-braço Apoia braço em 
poliuretano integral skin com alma de aço industrial 

R$ 5.718,00Unidade173
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R$ 989.214,00
estampado com 3 mm de espessura, com regulagem 
de altura com 20 posições de parada com curso de 
140 mm, possui alavanca de came excêntrica para 
travamento, regulagem de ângulo horizontal e 
profundidade com 4 posições com 55 mm de curso. 
Estrutura do apóia-braço em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Largura de 90 mm e comprimento de 270 mm. Carga 
máxima admissível de 136kg. DIMENSIONAL: 
Assento Largura: 58cm. Profundidade: 52cm Encosto 
Largura superior: 59cm Largura inferior: 50cm Altura: 
66cm Apoio para braço Largura: 9cm Comprimento: 
27cm Altura total Máxima: 108cm Mínima: 98cm
Marca: Flexform Modelo: Flextropic. GARANTIA 05 
ANOS.

R$ 5.718,00Unidade173

Valor Total do Fornecedor .................................................................... R$ 989.214,00

FLEGG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 44.077.948/0001-10
Endereço: Alameda Ricardo Paranhos, Nº 992,QD. 250,LT. 16- sala 2 CEP: 74180050 -  
Setor Marista GOIÂNIA- GO
Telefone: (62) 9 9241-7200 / (62) 3281-7200
E-mail: edson.pontes@flegg.com.br

COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP

Item Discriminação Qtde. Und. Vlr. Unitário Vlr. Total

R$ 323.475,00CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO TELADA 
com apoio lombar regulável, assento e encosto 
sincronizados - Assento Largura: 58cm Profundidade: 
52cm Encosto Largura superior: 59cm
Largura inferior: 50cm Altura: 66cm Apoio para braços 
Largura: 9cm Comprimento: 27cm Altura Total 
Máxima: 108cm Mínima: 98cm - ASSENTO Estrutura 
do assento em resina de engenharia termoplástica 
injetada de alta resistência mecânica. Revestimento 
em material elástico, tipo tela (mesh), à base de 
poliéster e de alta resistência, sem utilização de 
espumas ou similares. Tela na cor preta, mantendo 
uma única cor com o encosto. Curvatura adequada 
para permitir ao usuário apoiar confortavelmente os 
membros inferiores. ENCOSTO Estrutura do encosto 
em resina de engenharia termoplástica injetada de alta 
resistência mecânica. Revestimento em material 
elástico, tipo tela (mesh), à base de poliéster e de alta 
resistência, sem utilização de espumas ou similares. 
Tela na cor preta, mantendo uma única cor com o 
assento. Apoio lombar regulável na altura em várias 
posições, permanecendo seu espaldar fixo. A peça de 
reforço estrutural e a estrutura de união do assento e 
encosto é em tubos de aço. SISTEMA DE 
REGULAGEM E MECANISMO Sistema de regulagem 
e mecanismo em liga de alumínio. Movimentos 
sincronizados entre encosto e assento. Ajuste de 
tensão através de manípulo sob o assento. COLUNA 
DE REGULAGEM DE ALTURA Coluna de regulagem 
de altura por acionamento a gás. BASE Base com 5 
patas, fabricada em resina poliamida, com fibra de 
vidro, na cor preta. Suporta peso de até 136kg. 
RODÍZIOS Rodízios duplos com eixo vertical em aço. 
Banda de rodagem em poliuretano para qualquer tipo 
de piso, com diâmetro de 65mm. APOIO DE BRAÇO 
Braço com corpo e suporte de fixação em resina de 
engenharia termoplástica injetada de alta resistência 
mecânica. Apoio de braço em poliuretano, com 

2 R$ 5.675,0057 Unidade
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R$ 323.475,00regulagem de altura com posições variadas. 
Regulagem de profundidade e rotação do ângulo 
horizontal. ACABAMENTO Todos os componentes e 
as partes da cadeira com as quais o usuário entra em 
contato são isentos de rebarbas ou cantos vivo, além 
de apresentar superfícies com acabamento sem 
pontos cortantes, ásperos ou escórias. As peças em 
resina de engenharia termoplástica injetada são na cor 
preta. Componentes metálicos recebem tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática epóxi-pó na cor 
preta. MARCA: FLEXFORM. MODELO: FLEXTROPIC. 
GARANTIA: 05 ANOS.

R$ 5.675,0057 Unidade

Valor Total do Fornecedor .................................................................... R$ 323.475,00

R$ 1.312.689,00Valor Total da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n. 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

3.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás para a 
devida alteração do valor registrado em Ata. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço, a Procuradoria-Geral de 
Justiça do Estado de Goiás não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que 
autorizados pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, nos termos do Ato nº 
30, de 10 de setembro de 2009 (alterado pelo Ato nº 01, de 05 de janeiro de 2012), e 
Decreto Estadual nº 7.437/2011.

4.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na tabela acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 

4.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital n.º 144/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
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4.4. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO 
EMPENHO

5.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
conforme a necessidade, pelo ordenador de despesas. 

5.2. As adesões à Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Goiás, nos termos do Ato nº 30, de 10 de setembro de 2009, e Decreto 
Estadual nº 7.437/2011. 

5.3. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, retirar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/1993, art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e Lei 
Estadual n. 17.928/2012.

5.4. A emissão da nota de empenho, nos termos do Decreto Estadual n. 9.142 de 22 de 
janeiro de 2018, estará condicionada à consulta prévia junto ao CADIN Estadual - Goiás. A 
existência de registro no CADIN consistirá em impedimento à sua emissão implicando na 
aplicação da disposição do item 10.1 e seguintes.

5.5. A inexistência de registro no CADIN Estadual – Goiás não configura reconhecimento de 
regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos documentos exigidos neste 
edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O recebimento dos produtos, bem como a atestação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, 
deverá ser efetuado por Comissão de no mínimo 3 (três) membros.

6.2. O prazo concedido para entrega dos produtos é de até 30 dias do recebimento da Nota 
de Empenho por parte da empresa, comprovado por AR.

6.3. Todos os itens deverão ser entregues no Departamento de Material e Patrimônio do 
Edifício Sede do Ministério Público do Estado de Goiás, situado a Avenida Fued José Sebba, 
esquina com Rua 23, Qd. A6, Jardim Goiás.

6.4. Necessário o agendamento prévio para a entrega dos bens solicitados por meio dos 
e-mails: almoxarifado@mpgo.mp.br almoxarifado.mpgo@gmail.com. Telefones para 
agendamento da entrega: (62)3243-8501/8010.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, após aceitação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, devidamente atestada 
pela comissão competente. 
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7.2. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, sendo que as mesmas sempre deverão apresentar data de 
validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

7.3. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

7.4. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros 
simples de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a pro-rata-die da data do 
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 
à compensação financeira.

7.6. Será observado a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que 
alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da 
prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no inciso 
IV do art. 5º da Lei Estadual nº 18.672/2014 e Lei nº 17.928/2012, a prática dos atos 
previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ou em dispositivos de normas que vierem 
a substituí-los. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
V - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.3. Será aplicada a sanção de advertência para condutas de inexecução parcial de deveres 
de diminuta monta, apontadas pela fiscalização.

8.4. Será aplicada a sanção de multa de mora por atraso injustificado na execução do 
contrato, graduada de acordo com a gravidade da infração, nos termos do art. 80, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa da licitante vencedora em firmar 
o contrato, dentro de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
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realizado, por dia subsequente ao trigésimo.

8.5. As multas previstas nos incisos II e III do item 8.4, calculadas pela Contratante, ficam 
limitadas em até o equivalente a 10% (dez por cento) do valor total da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado, por ocorrência.

8.6. A critério da Administração da Contratante, as multas previstas no item 8.4 poderão ser 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau de infração 
cometida pela contratada, sem prejuízo de eventual rescisão contratual. 

8.7. As multas previstas no item 8.4, poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de 
eventuais lucros cessantes e/ou danos emergentes, causados pela Contratada, a serem 
apurados pela Contratante. 

8.8. Nos casos de inexecução parcial que não configurem hipótese para cominação de multa 
de mora (atraso injustificado na execução do contrato), poderá ser aplicada multa de até 
10% do valor do contrato.

8.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, cujos valores recolhidos serão 
revertidos ao Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento Funcional do Ministério 
Público do Estado de Goiás – FUNEMP/GO, nos termos do Art. 2º, V, da Lei nº 14.909/04, 
ensejará:
I - a notificação da Contratada para recolher o montante apurado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis do recebimento da intimação da decisão; 
II - a glosa dos respectivo valor dos créditos que a Contratada possuir junto à Contratante; 
III - a execução da garantia contratual;
IV – a inscrição da Contratada junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, da Secretaria de Estado da 
Economia;
V – e, em qualquer caso, a cobrança judicial.

8.10. A (s) multa (s) a ser (em) aplicada (s) não impede (m) que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei.

8.11. Será aplicada a sanção de suspensão de participação em licitação e o impedimento de 
contratar com a Administração, com fulcro no art. 81, da Lei Estadual nº 17.928/2012, e 
deverá ser graduada pelos seguintes prazos:
I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, 
de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de fornecimento sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração;
c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 

Pag. 8

Rua 23 esq c/ av Fued José Sebba, q A-6, Lt 15 a 24, nº S/N, Jardim Goiás, Goiânia, CEP: 74.805-100
www.mpgo.mp.br

Processo nº 202300367496 - 21/08/2023

DocuSign Envelope ID: 038DB865-D84E-4788-B95A-5A42900D248C

Anexo ARPs vigentes - FLEXFORM (1238470)         SEI 19.09.02346.0029038/2024-15 / pg. 93



estadual;
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 
de qualquer tributo.
e) abandonar ou não iniciar a execução de obra ou serviço, diminuir o seu ritmo de execução 
ou descumprir o cronograma físico previsto no edital ou no contrato, salvo nas hipóteses 
decorrentes de força maior, caso fortuito, atraso no pagamento superior a 90 (noventa) dias 
ou ordem expressa e por escrito do contratante.

8.12. À Licitante Vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

8.13. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, para a Contratada que praticar infração prevista no inciso III do item 
7.11, ficando impedida de licitar e contratar com a Contratante, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a 
Contratante dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção.

8.14. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da Contratante e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/1993.

8.15. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.16. As sanções de advertência, suspensão de licitar e de impedimento de contratar e a 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 
multa.

8.17. O interessado poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, 
por iniciativa e às expensas daquele que as indicou.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO/ANULAÇÃO DO EMPENHO

9.1. A inexecução total ou parcial do empenho enseja a seu cancelamento ou anulação, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

9.2. O cancelamento/anulação do empenho poderá ser: 

9.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos 
do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, respeitado o devido processo legal, o contraditório e 
a ampla defesa; 

9.2.2. Amigável, por acordo entre a parte, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
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que haja conveniência para a Administração da Procuradoria-Geral de Justiça; ou

9.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

9.3. O cancelamento ou anulação administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.

9.4. Os casos de cancelamento ou anulação do empenho serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O registro dos preços das empresas classificadas nas posições subsequentes ao 
primeiro colocado tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de exclusão 
do primeiro colocado da ata, nas hipóteses legais de cancelamento do registro do fornecedor 
melhor classificado.

10.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata, inclusive os que forem 
incluídos no cadastro de reserva, deverá ser respeitada nas contratações

10.3. Os valores para contratação, em qualquer caso, serão os ofertados pelo licitante 
primeiro colocado, constantes desta Ata. 

10.4. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação

10.5 Integram esta Ata, o edital de Licitação n.º 144/2023, Modalidade Pregão Eletrônico e 
seus anexos, as propostas das empresas: FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA e FLEGG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, classificadas no 
certame supra numerado. 

10.6 Fica eleito o foro de Goiânia-GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 

GLEIBSON RIBEIRO PRAXEDES
Pregoeiro (a)

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Goiânia, data 
da assinatura eletrônica.

CYRO TERRA PERES
Procurador-Geral de Justiça
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EMPRESAS:

FLEGG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: EDSON PONTES
RG:
CPF

FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: THAIS ROCAMORA PASZKO
RG:
CPF
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 038DB865D84E4788B95A5A42900D248C Status: Concluído

Assunto: SGOC_CPL_ARP 034-2024_Ed.144-2023 - Aquisição de cadeira giratória de ...

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 11 Assinaturas: 5 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 6 Rubrica: 45 Comissão Permanente de Licitação

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

RUA SANTO ANTONIO, N° 17 - SALA F

Eusebio, PE  61760-000

cpl@mpgo.mp.br

Endereço IP: 187.6.66.60

Rastreamento de registros
Status: Original

             22/05/2024 12:52:51

Portador: Comissão Permanente de Licitação

             cpl@mpgo.mp.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
luiz

luizfelipe.araujo@mpgo.mp.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Concluído

Usando endereço IP: 186.237.221.126

Enviado: 22/05/2024 13:44:19

Reenviado: 23/05/2024 06:53:44

Visualizado: 23/05/2024 15:54:47 

Assinado: 23/05/2024 16:08:56

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/05/2024 17:00:08
      ID: 7d30c325-b0a4-472e-8b51-9250bb028008

DANILO ELIAS PEREIRA

danilo.pereira@mpgo.mp.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Concluído

Usando endereço IP: 179.131.169.254

Enviado: 23/05/2024 16:09:01

Visualizado: 23/05/2024 18:29:14 

Assinado: 23/05/2024 18:29:18

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 10/03/2023 18:54:36
      ID: d8f756a3-0636-47ca-b2ba-ec670dc47f3f

Thais Rocamora Paszko

licitacao@flexform.com.br

Flexform

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SAFEWEB RFB v5

      Cargo do Signatário: FLEXFORM INDUSTRIA E
 COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.241.253.146

Enviado: 23/05/2024 18:29:22

Reenviado: 27/05/2024 11:31:50

Visualizado: 27/05/2024 11:53:40 

Assinado: 27/05/2024 12:00:33

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 27/02/2023 13:16:16
      ID: 9ec93b5c-5034-4883-9508-2274b63eafb6

ROSEMARY DA PENHA CURTI LIMA

licitacao2@flexform.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SINCOR RFB G5

      Cargo do Signatário: FLEXFORM INDUSTRIA E
 COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.241.253.146

Enviado: 27/05/2024 12:00:36

Visualizado: 27/05/2024 12:03:12 

Assinado: 27/05/2024 12:05:43

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 27/05/2024 12:03:12
      ID: b94133fa-1356-4ebf-92b4-e087425e5e44
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
EDSON PONTES

edson.pontes@flegg.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC DIGITALSIGN RFB 
G3

      Cargo do Signatário: FLEGG COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.131.175.114

Enviado: 27/05/2024 12:05:46

Visualizado: 27/05/2024 16:09:18 

Assinado: 27/05/2024 17:08:40

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 02/03/2023 12:50:15
      ID: e87e7488-3670-4e01-8d70-a70b06333108

GLEIBSON RIBEIRO PRAXEDES

gleibsonpraxedes@mpgo.mp.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SOLUTI Multipla v5

      Cargo do Signatário: PREGOEIRO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 186.237.221.126

Enviado: 27/05/2024 17:08:44

Visualizado: 27/05/2024 17:15:54 

Assinado: 27/05/2024 17:17:30

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 27/05/2024 17:15:54
      ID: 24fb01d9-a862-4fa3-978d-58738cf7e1dc

Cyro Terra Peres

gabinete@mpgo.mp.br

Procurador-Geral de Justiça do Estado de Goiás

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SOLUTI Multipla v5

      Cargo do Signatário: Procurador-Geral de 
Justiça

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 186.237.221.126

Enviado: 27/05/2024 17:17:33

Visualizado: 27/05/2024 17:35:51 

Assinado: 27/05/2024 17:59:04

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
DIRETORIA GERAL

diretoria@mpgo.mp.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 22/05/2024 13:44:23

Visualizado: 22/05/2024 14:10:49 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/05/2024 13:44:00
      ID: ce52bcc2-4928-43de-ba02-b49b60a9c785

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data
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Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 22/05/2024 13:14:32

Entrega certificada Segurança verificada 27/05/2024 17:35:51

Assinatura concluída Segurança verificada 27/05/2024 17:59:04

Concluído Segurança verificada 27/05/2024 17:59:05

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Ministerio Publico de Goiás - GO (we, us or Company) may be required by 
law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact Ministerio Publico de Goiás - GO:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: pedro.freitas@mpgo.mp.br 

 
To advise Ministerio Publico de Goiás - GO of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at pedro.freitas@mpgo.mp.br and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from Ministerio Publico de Goiás - GO  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to pedro.freitas@mpgo.mp.br and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with Ministerio Publico de Goiás - GO  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to pedro.freitas@mpgo.mp.br and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify Ministerio Publico de Goiás - GO as described above, you 
consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 
or made available to you by Ministerio Publico de Goiás - GO during the course of your 
relationship with Ministerio Publico de Goiás - GO. 
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Outlook

ORÇAMENTO

De Marcelo David <david@innovaescritorios.com.br>
Data Seg, 16/09/2024 15:14
Para Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>
Cc suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

1 anexos (732 KB)
206.001444 -2 MP FLEXTROPIC.pdf;

Prezada Elizabeth,

Segue orçamento conforme combinado.

Atenciosamente,

--

18/09/2024, 16:14 Email – Fernanda da Costa Peres Valentim – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAMkAGFlOWQzN2U5LTBkY2YtNDIyNC05MmQxLTY1YjFkMTViNjI0OQBGAAAAAAC79H4NZ1e%2FSp9xlDL… 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.058.654/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/07/1970

NOME EMPRESARIAL
FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FLEXFORM

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
74.10-2-02 - Design de interiores
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV PAPA JOAO PAULO I

NÚMERO
1849

COMPLEMENTO
********

CEP
07.170-350

BAIRRO/DISTRITO
CUMBICA

MUNICÍPIO
GUARULHOS

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALEX.NIEBA@FLEXFORM.COM.BR

TELEFONE
(11) 2431-5509/ (11) 2431-5511

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/09/2024 às 15:06:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 18/09/2024  0079856960 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 4991279  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 17/09/2024,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FLEXFORM   INDUSTRIA   E   COMERCIO   DE   MOVEIS   LTDA  ,   CNPJ:   49.058.654/0001-65,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de setembro de 2024. 

      0079856960 
 PEDIDO N°:
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AO,
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

   A Flexform Industria e Comércio de Móveis Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 49.058.654/0001-
65, por intermédio de seus representantes legais, Sra. Thais Rocamora Paszko, portadora da 
Carteira de Identidade nº  Órgão expedidor e do C.P.F nº , e 
Sra. Rosemary da Penha Curti Lima, portadora da Carteira de Identidade nº 
Órgão expedidor e do C.P.F nº , DECLARAM, para fins de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Guarulhos, 18 de setembro de 2024.

_________________________ _________________
FLEXFORM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
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THAIS 
ROCAMORA 
PASZKO:

Assinado de forma 
digital por THAIS 
ROCAMORA 
PASZKO:

 
Dados: 2024.09.18 
16:56:59 -03'00'

ROSEMARY 
DA PENHA 
CURTI 
LIMA:

Assinado de forma 
digital por 
ROSEMARY DA 
PENHA CURTI 
LIMA:  
Dados: 2024.09.18 
16:57:42 -03'00'



AO,
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

     A Flexform Industria e Comércio de Móveis Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 49.058.654/0001-
65, por intermédio de seus representantes legais, Sra. Thais Rocamora Paszko, portadora da 
Carteira de Identidade nº  Órgão expedidor e do C.P.F nº , e 
Sra. Rosemary da Penha Curti Lima, portadora da Carteira de Identidade nº 
Órgão expedidor e do C.P.F nº  nos termos da Resolução nº. 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de serviços decorrentes de
Dispensa de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia:

DECLARAM que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da 
Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da dispensa de licitação. 

DECLARAM também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre 
a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução 
nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP.

Guarulhos, 18 de setembro de 2024.

______________ __________________
FLEXFORM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
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THAIS 
ROCAMOR
A 
PASZKO:

Assinado de 
forma digital por 
THAIS 
ROCAMORA 
PASZKO:

 
Dados: 2024.09.18 
16:58:40 -03'00'

ROSEMARY 
DA PENHA 
CURTI 
LIMA:

Assinado de forma 
digital por 
ROSEMARY DA 
PENHA CURTI 
LIMA:  
Dados: 2024.09.18 
16:58:59 -03'00'
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PARCEIROS

ez) cadeiras giratórias executivas

lementar:

40.101/0003 – Diretoria Administrativa

ontratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

: Não

ão no PNCP: 19/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

CP: 13937032000160-1-001559/2024 Fonte: Compras.gov.br

MADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 56.350,03

quivos Histórico

Pá

Descrição� Quantidade� Valor unitário estimado� Valor total estimado�

Poltrona material estruturl a: resina de
engenharia, material assenl to e encosto:
te cido tipo tela, tipo giratória,tipo
espaldar al, tipo: girr atória, tipo espaldar:
alto, características adicionais: com
braços, largura: 510, profundidade: 500,
altura: 600, cor tr ecido: preto, material
base: aluminio

1 R$ 56.350,03 R$ 56.350,03

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficia
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br



CONHEÇA O MP ÁREAS DE ATUAÇ

AUMENTARFONTE CONTRASTE

Contratações | Contratações Diretas

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES DIRETAS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909023460029038202415

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 239/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): Flexform Industria e Comércio de
Móveis Ltda, CNPJ nº
49.058.654/0001-65

Objeto:Objeto: Aquisição de 10 (dez) cadeiras
giratórias executivas

Valor:Valor: R$ 56.350,03 (cinquenta e seis mil
trezentos e cinquenta reais e três
centavos)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Data da Autorização:Data da Autorização: 19/09/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909456070014264202449

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Inexigibilidade de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 041/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 74, III, f da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: 482/2024

Favorecido (a):Favorecido (a): J.L. Debastiani Consultoria e
Treinamento Ltda

Objeto:Objeto: Realização de curso de Análise de
Propaganda e Contrapropaganda para
30 (trinta) alunos no Ministério Público
do Estado da Bahia, com carga horária
de 20 horas/aula

Valor:Valor: R$ 41.250,00 (quarenta e um mil e
duzentos e cinquenta reais)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0038

Data da Autorização:Data da Autorização: 18/09/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909480860025190202414

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 223/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: 593/2024

Página Principal » Contratações | Contratações Diretas

Conteúdo Ajuda

20/09/2024, 08:34 Contratações | Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/licitacoes/2839 1/91
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000202-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Aquisição de 10 (dez) cadeiras
giratórias executivas, Dispensa de Licitação
239/2024, SEI 19.09.02346.0029038/2024-
15

Data do Cadastro:
20/09/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 56.350,03 CINQUENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E TRÊS

CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40601.0004.03.122.464.3027.9900.449052000.15010113000000000000.1 56.350,03

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40601.0004.03.122.464.3027.9900.4490
52000.15010113000000000000.1 246.966,60 56.350,03 190.616,57

20/09/2024 14:23 Página 1/  Mariana Costa De
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000206-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0003.24.0000200-9

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Aquisição de 10 (dez) cadeiras
giratórias executivas, Dispensa de Licitação
239/2024, SEI 19.09.02346.0029038/2024-
15

Data Celebração:
19/09/2024

Data Publicação no DOE:
20/09/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
20/09/2024

Data Término:
31/12/2024

Nº SRD:
40101.0003.24.0000202-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 56.350,03 CINQUENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA

REAIS E TRÊS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 56.350,03 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013114121

Nome: FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CPF/ CNPJ: 49.058.654/0001-65 Insc. Estadual: 141334167

Responsável no Credor:
FLEXFORM INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

E-mail Responsável: ALEX.NIEBA@FLEXFORM.C
OM.BR

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40601.0004.03.122.464.3027.9900.449052000.15010113000000000000.1 GERAL 56.350,03

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40601.0004.03.122.464.3027.9900.449052000.15010113000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 31/12/2024 56.350,03
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